COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                       REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI N.º 051/2024
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 17 de junho de 2024, aprovou de autoria do Poder Executivo, o seguinte:  
PROJETO DE LEI N.º 051/2024
Altera a Lei Ordinária n.º 210/2003, que “Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil do Município de Aceguá e dá outras providências”.

[bookmark: _Hlk181963216]            Art. 1.º Dá nova redação aos art. 10 e 11 da Lei Municipal n.°210/2003, que “Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil do Município de Aceguá e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 10 O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – CMPDEC será constituído de órgãos governamentais e entidades não governamentais, de forma paritária, com a seguinte representatividade:

I – Órgãos governamentais:
a) Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, do Gabinete do Prefeito Municipal;
b) Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
c) Secretária Municipal de Obras;
d) Secretaria Municipal de Planejamento;
e) Secretaria Municipal de Saúde – SMS;
f) Secretaria Geral de Governo; e
g) Gabinete de Gestão Integrada Municipal.

II – Entidades não apoiadas:
a) Associação Comercial;
b) Associação de Bairros;
c) Clubes de Serviços;
d) Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER;
e) Coopersul;
f) Hospital Colônia Nova;
g) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá substituir, por Decreto, qualquer um dos órgãos governamentais e/ou de entidades não governamentais previstos na representação de Conselho, desde que mantenha correlação com as ações pertinentes à Política de Proteção e Defesa Civil do Município de Aceguá/RS.

Art. 11. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo do Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação”.

           Art. 2. ° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de junho de 2024.



VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:


ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB-PRESIDENTE:_______________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO – PSD - VICE-PRESIDENTE:_____________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB:________________________________________
